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CONTRATO DE FORNECIMENTO     Nº 14/2017, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARINOS- MG, E CURINGA DOS 

PNEUS LTDA 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com 

endereço a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato 

representado por seu Prefeito o Senhor CARLOS ALBERTO RECCH FILHO, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 475.108.455-68, RG nº 335.891 

SSP/DF, residente nesta cidade de Arinos/MG, e de outro lado a empresa, 

CURINGA DOS PNEUS LTDA, situada à Rua Arlindo Gomes Branquinho, nº 

1.551, Bairro Vila do Sol, Cidade de Unaí- MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 

00.041.327/0053-32, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por seu Representante legal o Sr. EDILSON ALVES WAGNER, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 886.857 e inscrito no CPF sob o nº 

454.986.791-49, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no 

seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 016/2017, na 

modalidade Pregão Presencial nº 011/2017, do tipo menor preço por item, em 

regime de menor preço por item, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 10.520/02, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO/VINCULAÇÃO. 

1.1-A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público 

vincula ainda no Processo Licitatório nº 016/2017, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 011/2017, tipo menor preço por item, homologada no dia 

21/03/2017, e rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem 

como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, o 

fornecimento de forma parcelada de pneus novos (primeira vida), devidamente 

certificados pelo INMETRO, para equiparem os veículos oficiais do Poder 

Executivo, câmaras de ar, protetores, conforme especificações e quantitativos 

constantes a seguir: 

 

Iten Und Descrição Detalhada Quant Curinga  Valor Total  

32 Und 
Pneus 17.5-25 12 Lonas- com 
certificação Inmetro.   

10 3.415,00  R$         34.150,00  

45 Und Pneus 275 / 80 R22. 5 Borrachudos 44 1.784,00  R$         78.496,00  
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46 Und 
Pneus 275 / 80 R22.5 Traçao Comum- 
com certificação Inmetro   

48 1.634,00  R$         78.432,00  

55 Und 
Pneus 900-20 Rt59 Borrachudos- com 
certificação Inmetro   

16 1.036,00  R$         16.576,00  

VALOR GLOBAL  R$      207.654,00  

 

2.1.1- Estima-se em R$ 207.654,00 (duzentos e sete mil e seiscentos e cinquenta 

e quatro reais) o valor global do presente CONTRATO tomando como base os 

preços licitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO FORNECIMENTO. 

3.1-Os itens deverão ser entregues, de forma parcelada, no Almoxarifado da 

prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pereira, nº 2231 Centro, 

Arinos/MG. No prazo máximo de 08 (oito) dias consecutivos a contar da emissão 

do Pedido de Compra. 

3.2-A Administração poderá alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 

dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93.  

3.3-O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo 

gestor/fiscal de contrato da Administração.  

3.4-O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 

ser subcontratado, cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser 

executado em associação do contratado com terceiros, sem autorização prévia da 

Administração, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de rescisão 

contratual.  

3.4-Operações de fusão, cisão ou incorporação, realizadas entre o contratado e 

empresas, deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de ficar 

caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a 

rescisão contratual. 

CLÁUSULA  QUARTA- DOS PRAZOS. 

4.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, contado da 

data de sua assinatura, prorrogável a critério da Administração, tendo em vista o 

disposto no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO. 

5.1-O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução 

dos serviços conforme emissão de respectivas notas fiscais, aprovadas pela 
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Secretaria Municipal de Saúde, e será realizada mediante deposito no Banco a 

ser informado no ato da assinatura do contrato. 

5.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

5.1.2-Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE. 

6.1-Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária, o contrato poderá ser alterado para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração, com a justa remuneração do serviço. 

6.2-O reequilíbrio econômico financeiro deverá ser provocado pelas partes e ser 

comprovado através de planilha de custo e apresentação de notas fiscais do 

fornecedor, anteriores e posteriores ao desequilíbrio. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

7.1 As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, 

correrão por conta das seguintes dotações:  

 
02.01.01.04.122.0003.2014.3.3.90.30.00  FICHA 29 

02.03.01.06.181.0028.2028.3.3.30.41.00  FICHA 88 

02.03.01.06.181.0028.2029.3.3.30.41.00  FICHA 89 

02.03.01.06.181.0028.2030.3.3.30.41.00  FICHA 90 

02.03.01.06.181.0028.2031.3.3.30.41.00  FICHA 91 

02.05.01.04.122.0003.2057.3.3.90.30.00  FICHA 179 

02.05.01.09.271.0038.2058.3.1.90.13.00  FICHA 183 

02.05.04.26.782.0033.2066.3.3.90.30.00  FICHA 227 

02.05.05.26.782.0033.2067.3.3.90.30.00  FICHA 239 

02.07.01.10.122.0013.2069.3.3.90.30.00  FICHA 249 

02.07.03.10.304.0017.2075.3.3.90.30.00  FICHA 274 

02.07.04.10.301.0014.2079.3.3.90.30.00  FICHA 290 

02.07.04.10.301.0014.2083.3.3.90.30.00  FICHA 306 

02.07.04.10.302.0015.2092.3.3.90.30.00  FICHA 357 

02.07.04.10.305.0016.2099.3.3.90.30.00  FICHA 383 

02.07.04.10.305.0016.2100.3.3.90.30.00  FICHA 387 

02.08.01.08.122.0003.2104.3.3.90.30.00  FICHA 405 

02.08.02.08.244.0008.2108.3.3.90.30.00  FICHA 423 

02.08.03.08.241.0008.2124.3.3.90.30.00  FICHA 463 

02.08.04.08.243.0008.2127.3.3.90.30.00  FICHA 474 

02.09.01.20.122.0003.2137.3.3.90.30.00  FICHA 504 

02.09.02.15.452.0025.2061.3.3.90.30.00  FICHA 511 

02.09.02.15.452.0025.2062.3.3.90.30.00  FICHA 516 

02.09.02.18.541.0029.2139.3.3.90.30.00  FICHA 521 

02.09.03.20.608.0030.2152.3.3.90.30.00  FICHA 549 

02.09.03.20.608.0030.2155.3.3.90.30.00  FICHA 555 

02.10.01.04.122.0003.2169.3.3.90.30.00  FICHA 590 

02.11.01.27.812.0018.2179.3.3.90.30.00  FICHA 622 

02.11.02.27.812.0018.2180.3.3.90.30.00  FICHA 633 

02.12.01.12.122.0003.2196.3.3.90.30.00  FICHA 670 

02.12.02.12.122.0003.2198.3.3.90.30.00  FICHA 677 

02.12.02.12.361.0020.2203.3.3.90.30.00  FICHA 691 

02.12.02.12.361.0020.2252.3.3.90.30.00  FICHA 699 

02.12.04.12.361.0020.2212.3.3.90.30.00  FICHA 724 

02.12.04.12.361.0020.2213.3.3.90.30.00  FICHA 727 

02.12.04.12.362.0042.2215.3.3.90.30.00  FICHA 730 

02.12.04.12.364.0023.2216.3.3.90.30.00  FICHA 733 

02.13.01.13.122.0024.2221.3.3.90.30.00  FICHA 748 

 

7.2 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 

consignada na Lei Orçamentária Anual. 
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1-Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência.  

8.2-No caso dos pneus, deverão ser consideradas juntamente com o que estipula 

este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ABNT, compreendendo: normas de fornecimento de materiais, 

especificações, métodos de ensaio, terminologias, padronização e simbologias.  

8.3-O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas 

Especificações Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas 

Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos neste Termo de 

Referência.  

8.4-A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 

emanarem da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o 

contratante.  

8.5-Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme 

definido neste Termo de Referência. 

8.6-Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo 

gestor/fiscal de contrato da Administração com respeito à execução do objeto.  

8.7-Entregar os produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados para ambos os itens.  

8.8-Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se 

adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

8.9-Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros 

8.10-Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Administração. 

8.11-Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar a Administração, de imediato, qualquer 

alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

8.12-Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a 

constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a 

Administração de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade do Contratado.  

8.13-Encaminhar a Prefeitura Municipal, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 

qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 
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regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do 

Poder Executivo. 

 

CLÁUSULA NOTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO. 

 

9.1-Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 

a execução dos serviços contratados.  

Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente 

9.2-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos funcionários da Contratada, em relação aos serviços objeto do Contrato.  

9.3-Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

9.4-Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

9.5-Emitir, por meio do setor de compras, pedido de compra dos produtos.  

9.6-Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade 

com as especificações deste Termo de Referência.  

Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 

de contrato da Administração.  

9.7-Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos 

termos aditivos que venham a ser firmados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

10.1-Atendidos integralmente todos os requisitos, exigências e condições do 

presente edital e do contrato de prestação dos serviços, poderá, após analise 

detalhada da solicitação e justificativa do contratado, autorizar a subcontratação 

dos serviços objeto desta licitação, sendo que tal subcontratação não poderá 

ultrapassar o percentual de 50% (cinquenta por cento) do total do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO. 

11.1-A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Obras Transportes 

e Serviços Públicos, conforme estabelece o Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica co- 

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 
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11.2-A CONTRATADA deverá atender prontamente quaisquer exigências da 

fiscalização, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade praticada na execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1-Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA, com a apresentação das 

devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1- O presente Contrato poderá ser rescindido:  

I. Por ato unilateral e escrito da PREFEITURA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

§.1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

§.2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma 

indenização, reparação ou restituição por parte da CONTRATADA,  a 

PREFEITURA responderá pelo pagamento dos serviços efetivamente executados 

pela CONTRATADA até a data da rescisão 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES 

 

14.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por 

dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, até o limite de 

10% (dez por cento) do valor empenhado.  

14.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:  

I – advertência;  
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II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, III – suspensão 

temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e,  

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

14.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

14.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão 

de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que 

formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em 

que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

14.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 

adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada 

pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1-A CONTRATADA, se compromete em apresentar, sempre que solicitada, 

documentos fiscais que comprovem a regularidade com os Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como com os Encargos Sociais, gerados em função 

da execução do objeto do presente CONTRATO. 

15.2-A CONTRATADA no ato de celebração do presente CONTRATO, firma 

termo de responsabilidade geral e irrestrita pela procedência dos produtos e 

qualidade durante a execução objeto deste CONTRATO. 

15.3-O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões 

em conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS. 

16.1-Os casos omissos como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, e no Edital de Pregão Presencial n.º. 

011/2017, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento ainda que 

delas não se faça aqui menção expressa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– Do Foro. 

 

17.1-As partes elegem o foro da Comarca de Arinos, Minas, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente 

Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

Arinos–MG, 27 de Março de 2017. 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG 

Carlos Alberto Recch Filho-Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

CURINGA DOS PNEUS LTDA 
CNPJ: 00.041.327/0053-32 

SR. EDILSON ALVES WAGNER 
CPF: 454.986.791-49  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________/______________________________ 

Nome:                   Nome: 

RG:                   RG: 

CPF:                               CPF: 


